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Artigo 12 - Fica o Poder Executi 
vo autorizado a abrir na Diretoria da .Fazenda o créd.ti7o supJ..!. 
mentar de Nezt. 70.000.00 (setenta Jllil, cruzeiros novos). ·para

atender ao re!ôrço da verbai Loca1 3 - Geral. 4!210.02 - D.ire

toria Administrativa - Aquisição de Imóveis - Desapropriações, 
do orçamento Ti.gente. 

Artigo 2R - O crédito autorizado 
pelo artigo anterior eerá coberto com o excesso de arrecada

ção na rubrica: 140 .• 00 - Transferências Correntes - 144.00 -
Pa:rrticipação em Tributos Estaduais 144.+0 - Participação no -
Impôsto sÔbre Circulação de Mercadorias . 

Artigo 39 - :&Jta lei entra em v.! 
go~ na data de sua publicação, revogadas as disp9ai9õee em ~ 
contrário. 
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Al.cebíades...Grandieoli 
I 

Presi~nte 

Publicada na Secretaria da Câma
r a Municipal de Campo Limpo Paul.ietat aos vinte e nove dias--

.. 

do m~a de novembro de 1968~ \L ~~ó.ç, .. 
Roque José .Agostinho ------
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_/ Diretor Administrativo 
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